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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº  3 , DE 12 DE AGOSTO DE 2025
Dispõe sobre a regulamentação da Lei Federal nº 13.709, de 14 agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais, no âmbito da Câmara Municipal de Uruguaiana.
CAPÍTULO I
 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º Esta Resolução regulamenta a aplicação da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD, no âmbito da Câmara Municipal de Uruguaiana, estabelecendo diretrizes e procedimentos para o tratamento de dados pessoais.
Art. 2º Esta Resolução se aplica a todas as unidades administrativas e órgãos vinculados à Câmara Municipal de Uruguaiana que realizem atividades que envolvam o tratamento de dados pessoais, seja em formato físico ou digital, coletados, armazenados, tratados ou compartilhados pela instituição.
CAPÍTULO II
DOS CONCEITOS E PRINCÍPIOS
Art. 3º Para fins desta Resolução, aplicam-se os conceitos definidos no art. 5º, da Lei Federal nº 13.709, de 2018, destacando-se:
I – Dado pessoal: informação relacionada a pessoa natural identificada ou identificável; 
II – Dado pessoal sensível: dado pessoal sobre origem racial ou étnica, convicção religiosa, opinião política, filiação a sindicato ou a organização de caráter religioso, filosófico ou político, dado referente à saúde ou à vida sexual, dado genético ou biométrico, quando vinculado a uma pessoa natural; 
III – Dado anonimizado: dado relativo a titular que não possa ser identificado, considerando a utilização de meios técnicos razoáveis e disponíveis na ocasião de seu tratamento; 
IV –Titular: pessoa natural a quem se referem os dados pessoais; 
V – Controlador: a própria Câmara Municipal, enquanto responsável pelas decisões referentes ao tratamento de dados; 
VI – Operador: pessoa física ou jurídica que realiza o tratamento em nome do controlador; 
VII – Encarregado: pessoa indicada pelo controlador para atuar como canal de comunicação com os titulares e a ANPD; 
VIII – Tratamento: toda operação realizada com dados pessoais, como coleta, classificação, utilização, acesso, armazenamento, eliminação, entre outras;
IX – Anonimização: processo por meio do qual os dados pessoais perdem a possibilidade de associação, direta ou indireta, a um indivíduo, utilizando meios técnicos razoáveis e disponíveis no momento do tratamento;
X – Consentimento: manifestação livre, informada e inequívoca pela qual o titular concorda com o tratamento de seus dados pessoais para uma finalidade determinada; e,
XI – Autoridade nacional: órgão da administração pública responsável por zelar, implementar e fiscalizar o cumprimento desta Lei em todo o território nacional. 
Art. 4º O tratamento de dados pessoais observará os seguintes princípios:
I – Finalidade: os dados devem ser coletados e utilizados para propósitos legítimos, específicos e informados ao titular;
II – Adequação: compatibilidade do tratamento com as finalidades informadas;
III – Necessidade: limitação do tratamento ao mínimo necessário;
IV – Livre acesso: garantia de acesso facilitado e gratuito aos dados tratados;
V – Qualidade dos dados: exatidão, clareza e atualização dos dados;
VI – Transparência: informações claras sobre o tratamento dos dados;
VII – Segurança: adoção de medidas para proteger os dados;
VIII – Prevenção: ações para prevenir danos decorrentes do tratamento;
IX – Não discriminação: vedação do uso para fins discriminatórios ilícitos; e,
X – Responsabilização e prestação de contas: adoção documentada de medidas para o cumprimento da LGPD.
CAPÍTULO III
DOS DIREITOS DOS TITULARES DE DADOS
Art. 5º São direitos dos titulares, conforme a LGPD:
I – Confirmação da existência de tratamento: o titular tem o direito de saber se seus dados estão sendo tratados pela Câmara Municipal, de forma clara e gratuita;
II – Acesso aos dados: o titular poderá solicitar o acesso aos seus dados pessoais armazenados, bem como informações sobre sua origem, forma de uso e finalidade;
III – Correção de dados incorretos ou desatualizados: o titular poderá solicitar a retificação de seus dados, sempre que identificar inexatidões, omissões ou desatualizações;
IV – Anonimização, bloqueio ou eliminação de dados: quando os dados forem desnecessários, excessivos ou tratados em desconformidade com a LGPD, o titular poderá requerer sua anonimização, bloqueio ou eliminação;
V – Portabilidade dos dados: mediante solicitação expressa, o titular pode requerer que seus dados sejam transferidos a outro prestador de serviço ou instituição pública, respeitados os segredos comercial e industrial;
VI – Eliminação dos dados com consentimento revogado: o titular pode revogar o consentimento anteriormente fornecido, solicitando a eliminação dos dados pessoais tratados com base nesse consentimento;
VII – Informação sobre compartilhamento de dados: o titular tem direito a saber com quais entidades ou órgãos públicos seus dados podem ter sido compartilhados; e,
VIII – Revogação do consentimento: o titular poderá revogar, a qualquer tempo, o consentimento fornecido, mediante manifestação expressa, sendo informado das consequências dessa revogação.
CAPÍTULO IV
DA COLETA, CONSENTIMENTO E USO DOS DADOS
Art. 6º A coleta será limitada ao mínimo necessário para o exercício das competências públicas da Câmara.
Art. 7º A coleta de dados pessoais dependerá de consentimento do titular, salvo nas hipóteses legais de dispensa previstas na Lei nº 13.709, de 2018.
§1º O consentimento deverá ser obtido por escrito ou por outro meio que evidencie manifestação livre, informada e inequívoca do titular.
§2º O modelo de Termo de Consentimento integra o Anexo I desta Resolução.
CAPÍTULO V
DA SEGURANÇA E RETENÇÃO DOS DADOS
Art. 8º Serão adotadas medidas técnicas e administrativas de segurança, tais como controle de acessos, senhas, backups, antivírus e criptografia de dados.
Art. 9º Os departamentos manterão registro do tempo de retenção e realizarão o descarte seguro dos dados após o cumprimento da finalidade.
Art. 10 Em caso de incidente de segurança, o Encarregado deverá ser informado imediatamente e avaliará a comunicação à ANPD e ao titular.
CAPÍTULO VI
DO ENCARREGADO PELO TRATAMENTO DE DADOS
Art. 11 Fica criada a figura do Encarregado pelo Tratamento de Dados Pessoais no âmbito da Câmara Municipal de Uruguaiana, com designação formal por Portaria do Presidente.
Art. 12 Compete ao Encarregado: 
I – Receber e processar reclamações dos titulares;
II – Prestar esclarecimentos e adotar providências junto à ANPD;
III – Orientar os servidores quanto à aplicação da LGPD;
IV – Apoiar tecnicamente na elaboração de relatórios de impacto; e,
V – Outras atribuições previstas em legislação ou normas internas.
CAPÍTULO VII
DA COMISSÃO DE APOIO À PROTEÇÃO DE DADOS
Art. 13 Fica instituída a Comissão de Apoio à Proteção de Dados Pessoais, composta por 3 (três) servidores, designados por Portaria da Presidência, com mandato definido no ato da designação.
Art. 14 Compete à Comissão:
I – Auxiliar o Encarregado na implantação de boas práticas;
II – Elaborar, revisar e propor normas e procedimentos internos;
III – Promover a conscientização dos servidores;
IV – Apoiar a elaboração do mapeamento de fluxos de dados.
CAPÍTULO VIII
DOS SETORES QUE REALIZAM TRATAMENTO DE DADOS
Art. 15 Os seguintes setores realizam tratamento de dados pessoais no âmbito da Câmara Municipal:
I – Ouvidoria: Trata dados de sugestões, denúncias, elogios e solicitações. Utiliza dados apenas para resposta e providências. Não publica dados pessoais, salvo previsão legal ou consentimento;
II – Departamento de Recursos Humanos: Registra e calcula a folha dos servidores. Usa dados para cadastro, pagamento e benefícios;
III – Departamento de Contabilidade e Finanças: Emite empenhos e realiza pagamentos. Publica dados conforme a LRF e LAI, sem expor dados pessoais. Publica dados de diárias e gastos para transparência. Evita a exposição excessiva de dados pessoais;
IV – Departamento de Compras e Patrimônio: Realiza compras, licitações e consultas de preços. Trata dados de fornecedores conforme a legislação. Respeita a privacidade nas publicações oficiais;
V – Departamento de Informática: É responsável pelo suporte aos sistemas e controle de acesso à informação. Deve garantir a segurança, integridade e rastreabilidade dos dados. Atua em conjunto com o Encarregado para implementar medidas de proteção digital. Coletam e armazenam imagens de câmeras de vigilância. As imagens são utilizados apenas para segurança e controle de acesso. O acesso às imagens será restrito, com controle documental, conforme regulamentação específica;
VI – Escola do Legislativo: Coleta dados de participantes de cursos e eventos, como nome, CPF, e-mail e telefone. Os dados são utilizados exclusivamente para emissão de certificados e comunicação institucional. Os dados não são compartilhados com terceiros sem consentimento do titular;
VII – Gabinetes e Comissões: Podem coletar e tratar dados de cidadãos em processos legislativos, audiências e atendimento ao público. Devem manter a confidencialidade e utilizar os dados exclusivamente para os fins legais e institucionais. Publicações devem observar os princípios da necessidade e da finalidade; e,
VIII – Setor de Portaria e Recepção: Coletam e armazenam dados de visitantes. Os dados são utilizados apenas para segurança e controle de acesso.
IX – Departamento de Legislação e Registro: Responsável pelo controle, análise e tramitação das proposições legislativas. Deve garantir a publicidade dos atos legislativos, observando os princípios da LGPD. Sempre que possível, deverá anonimizar dados pessoais irrelevantes ao processo legislativo, especialmente em documentos de terceiros ou entidades privadas. 
§ 1º Cada setor será responsável por manter o registro das operações de tratamento de dados sob sua guarda.
§ 2º O Departamento de Informática prestará suporte técnico às ações de segurança da informação, em colaboração com o Encarregado pelo Tratamento de Dados.
CAPÍTULO IX
DA CAPACITAÇÃO E REVISÃO
Art. 16 A Câmara promoverá capacitações periódicas aos servidores sobre a LGPD.
Art. 17 Esta Resolução será revisada sempre que necessário, por deliberação da Mesa Diretora, recomendação da ANPD ou atualização normativa.
Art. 18 Esta Resolução será amplamente divulgada no site e nas comunicações internas da Câmara.
Art. 19 A Política de Uso de Câmeras será tratada em portaria específica, nos termos do artigo 8º desta Resolução.
CAPÍTULO X 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 20 A Câmara manterá atualizadas em seu site institucional as informações exigidas pelo art. 23, inciso I da LGPD, incluindo dados de contato do Encarregado e informações sobre os tratamentos realizados.
Art. 21 A Direção-Geral e as chefias de departamento serão corresponsáveis pela aplicação desta norma.
Art. 22 Casos omissos serão resolvidos pelo Presidente da Câmara, ouvida a Comissão de Apoio à Proteção de Dados Pessoais, o Encarregado e a Procuradoria Jurídica.
Art. 23 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Mesa Diretora da Câmara Municipal de Uruguaiana, em 11 de setembro de 2025.
Ver. JOALCEI ALVES GONÇALVES
Presidente 
	Ver. ADENILDO DE JESUS PADOVAN
Vice-Presidente
	Ver.ª MÁRCIA PEDRAZZI FUMAGALLI
1ª Secretária

	Ver. ANTONIO EGÍDIO RUFINO DE CARVALHO
2º Secretário
	Ver.ª STELLA LUZARDO ALVES
3ª Secretária


ANEXO I
Termo de Consentimento para Tratamento de Dados Pessoais
1. Finalidade do Tratamento de Dados
Este Termo de Consentimento tem como objetivo obter a sua autorização para o tratamento de dados pessoais pela Câmara Municipal de Uruguaiana, para as finalidades descritas abaixo.
2. Dados Pessoais Coletados
Os dados pessoais que poderão ser coletados incluem, mas não se limitam a:
· Nome;
· Endereço;
· Telefone;
· E-mail;
· CPF;
· Dados bancários (para fins de pagamento ou reembolso);
· Outros dados necessários para a finalidade descrita.
3. Finalidades do Tratamento
Os dados pessoais poderão ser utilizados para as seguintes finalidades:
· Registro em sistemas administrativos da Câmara Municipal;
· Realização de atividades inerentes à função da Câmara, como processos administrativos, ouvidoria, compras, pagamentos e outros;
· Comunicação com os titulares dos dados;
· Emitir certificados de participação em cursos, palestras ou seminários realizados pela Escola do Legislativo, assim como para comunicação com os participantes para confirmação de presença, envio de certificados ou informações adicionais relacionadas ao evento;
· Outros propósitos específicos relacionados ao desempenho das funções da Câmara Municipal.
4. Compartilhamento de Dados Pessoais
Os dados pessoais poderão ser compartilhados com terceiros nos seguintes casos:
· Quando necessário para cumprir obrigações legais ou regulatórias;
· Para execução de contratos ou prestação de serviços em nome da Câmara Municipal;
· Com outros órgãos públicos, quando exigido por lei;
· Para emissão de certificados por organizações ou instituições parceiras formalmente reconhecidas pela Escola do Legislativo;
· Com parceiros ou fornecedores para execução de atividades relacionadas à função da Câmara.
5. Direitos dos Titulares dos Dados
Como titular dos dados pessoais, você tem os seguintes direitos:
· Acesso aos seus dados pessoais;
· Solicitar correção de dados incompletos, inexatos ou desatualizados;
· Solicitar a eliminação de dados desnecessários ou tratados em desconformidade com a lei;
· Revogar o consentimento a qualquer momento, sem prejudicar o tratamento já realizado com base no consentimento anterior;
· Solicitar informação sobre o uso compartilhado de dados pessoais.
6. Segurança dos Dados
A Câmara Municipal de Uruguaiana se compromete a adotar medidas técnicas e administrativas para proteger seus dados pessoais contra acessos não autorizados, vazamentos ou outros incidentes de segurança.
7. Declaração de Consentimento
Ao assinar este Termo de Consentimento, você concorda com o tratamento de seus dados pessoais conforme descrito acima.
Você pode revogar seu consentimento a qualquer momento, entrando em contato com o Encarregado de Proteção de Dados da Câmara Municipal de Uruguaiana.
Assinatura do Titular dos Dados:
Nome: ____________________
Data: _____________________
Contato do Encarregado de Proteção de Dados:
[Nome do Encarregado]
[E-mail do Encarregado]
[Telefone do Encarregado]
JUSTIFICATIVA
Considerando a entrada em vigor da Lei Federal nº 13.709/2018, conhecida como Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), que estabelece regras sobre coleta, armazenamento, tratamento e compartilhamento de dados pessoais, é dever da administração pública assegurar a conformidade com seus preceitos.
A presente Resolução visa regulamentar internamente a LGPD no âmbito da Câmara Municipal de Uruguaiana, com o objetivo de garantir a segurança da informação, a proteção da privacidade dos titulares de dados e o cumprimento dos princípios da transparência, finalidade, necessidade, segurança, responsabilidade e prestação de contas.
Um regulamento específico permite que o critério seja adequado ao tamanho e à capacidade operacional da Câmara Municipal de Uruguaiana, evitando que ela seja sobrecarregada com exigências desproporcionais que poderiam inviabilizar suas atividades essenciais. Tal abordagem possibilita a implementação de medidas realistas e condizentes com a estrutura institucional da Casa Legislativa.
A normatização interna também favorece a adoção de orientações simplificadas e menos burocráticas, tornando mais viável o cumprimento da LGPD sem necessidade de grandes investimentos técnicos ou estruturais. Ao mesmo tempo, busca-se garantir que os direitos dos titulares de dados sejam plenamente respeitados e protegidos, conforme determina a legislação.
Dessa forma, a regulamentação específica busca encontrar um ponto de equilíbrio entre a efetiva proteção de dados pessoais e as condições operacionais e de pessoal da instituição, promovendo uma cultura de conformidade legal e de conscientização sobre a importância da privacidade em todas as suas atividades.
A iniciativa de regulamentação atende também à orientação do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul (TCE-RS), no âmbito do Programa Nacional de Transparência Pública, que aponta a ausência de normatização e de designação de encarregado como falhas de conformidade.
Esta proposta foi elaborada de forma colaborativa, a partir das contribuições da Unidade de Controle Interno, parecer da Procuradoria Jurídica da Casa e dos trabalhos da Comissão instituída pela Portaria nº 104/2023, composta pelos servidores Ricardo Aires Simas, Ana Paula Parraga Barragan e Marcos Feltrin Scher. A Resolução contempla aspectos legais, administrativos, operacionais e preventivos necessários à conformidade institucional com a LGPD, garantindo clareza normativa, segurança jurídica e efetividade na proteção de dados no Poder Legislativo municipal.
Diante do exposto, submetemos à apreciação e aprovação desta proposta pelos nobres vereadores que compõem esta Casa Legislativa.
Ver. JOALCEI ALVES GONÇALVES
Presidente 
	Ver. ADENILDO DE JESUS PADOVAN
Vice-Presidente
	Ver.ª MÁRCIA PEDRAZZI FUMAGALLI
1ª Secretária

	Ver. ANTONIO EGÍDIO RUFINO DE CARVALHO
2º Secretário
	Ver.ª STELLA LUZARDO ALVES
3ª Secretária
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